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CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA
TSTAI'O DE SAO PAUTO

CNPJ¡ 51.84O.5OÐlütOl{t4

EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ.SP.

ÁQUn-pS LLllz PAULELLA, Vereador desta Câmara Municipal,

respeitosamente requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, lnciso )0/) e do

Regimento lnterno (Art. 217, S Único), dispensadas as formalidades regimentais, as

seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuä, Sr. SILVIO

CÉSen SARTORELLo:

I - Que o Poder Executivo forneça a lista nominal de todos os
servidores públicos municipais que, atualmente, encontram-se com fér¡as vencidas.

ll - Que o Poder Executivo informe a quantidade de períodos de
férias vencidos por cada servidor público municipal,

lll - Que sejam apresentadas as justificativas administrativas pelo
näo cumprimento do dever legal de concessão de férias no prazo estabelecido.

JUST¡FICATIVA

O presente requerimento se faz necessário, pois, como representante da populaçäo

e no cumprimento do dever de fiscalização, é imprescindível esclarecer tais informações de

forma oficial, garantindo transparência na gestäo pública e assegurando o respeito aos

princípios da legalidade e da publicidade.

O acúmulo de férias vencidas além do limite legal, além de representar

descumprimento da legislaçäo vigente, pode cnnfigurar falha administrativa, afetando tanto a

saúde física e mental dos servidores quanto a organização do serviço público.
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Áourl-es LELLA
Vereador

AV. DR. JO8É DO VAr I F PERE|RA, 987. CEP: 15880.033. TABAPUÃ.Sp. FONE: (17\ 9682.1279.
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